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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 297/2017 – “INSTITUI O TESTE DO PEZINHO COM CARINHO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA
_______________________________________________________________________________________
O Anteprojeto de Lei nº 297/2017, que INSTITUI O TESTE DO PEZINHO COM CARINHO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução nº 810/1995.
Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:

REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI Nº 297/2017
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRODA SILVA
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI O TESTE DO PEZINHO COM CARINHO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1º - Fica instituído na rede pública de saúde do Município de Sete Lagoas o procedimento de coleta de sangue para o teste do pezinho denominado “Teste do Pezinho com Carinho”.
Art. 2º - O “Teste do Pezinho com Carinho” consiste na amamentação do recém-nascido durante a coleta de sangue para o teste do pezinho.
Art. 3º - Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde elaborar o material de orientação, capacitação, fiscalização e avaliação dos profissionais de enfermagem  da rede publica municipal, quanto à técnica proposta para a realização do procedimento, bem como orientar aos pais os benefícios da amamentação durante a colete de sangue. 
Art. 4º - A presente Lei  entrará em  vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 01 de novembro de 2017.
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